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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 584/2021

PROJETO DE LEI

 

Denomina Prefeito Pedro Wosgrau Filho o viaduto situado na 
Rodovia PR 151 - Km 318 localizado no Município de Ponta 
Grossa. 

 

Artigo 1 – Fica denominado Prefeito Pedro Wosgrau Filho o viaduto situado na Rodovia PR 151 - Km 318, localizado 
no Município de Ponta Grossa.

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2021.

 

Plauto Miró Guimarães Filho 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

            Pedro Wosgrau Filho fez parte de grande trajetória política do Município de Ponta Grossa, Pedro faleceu vítima 
de complicações da Covid-19 aos 73 anos. 

Formado em Engenharia Civil pela Universidade Federal do Paraná, esteve a frente da gestão municipal de Ponta 
Grossa, pela primeira vez em 1989. Wosgrau Filho foi o primeiro e, até hoje, único prefeito eleito a cumprir três 
mandatos no município. 

Será sempre lembrado por inúmeros grandes feitos, sua primeira gestão ficou marcada pela compra do pátio da Rede 
Ferroviária Federal, região central de Ponta Grossa, Wosgrau criou no local, a Muchenfest, tradicional Festa do Chopp 
Escuro, que acontece desde 1990 em Ponta Grossa. Pedro e sua esposa, Maria Izabel Wosgrau costumavam sempre 
vestir roupas referenciando a festa alemã, suas presenças eram aguardadas anualmente.
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Futuramente, Pedro ainda construiria a Unidade de pronto atendimento (UPA) Santa Paula. Edifícios como o da 
Rodoviária Municipal, Ginásio dos deficientes, biblioteca municipal, arena multiuso foram erguidos durante seu período 
à frente da prefeitura. Pedro Wosgrau Filho deixou a esposa e três filhos. Seu nome permanecerá no coração de todos 
ponta-grossenses.

Homem ilustre que enquanto esteve vivo não ficou um único dia sem pensar no povo de sua cidade.

Por essas razões peço o apoio dos nobres pares para apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

DEPUTADO PLAUTO MIRÓ

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 11:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 584 e o 

código CRC 1B6C3B5A1A7D1BC
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INFORMAÇÃO Nº 1294/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de outubro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 584/2021.

 

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 17:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1294 e o 

código CRC 1A6B3A5D1C9C3FE
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INFORMAÇÃO Nº 1321/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 19:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1321 e o 

código CRC 1E6F3E5A1E9D9BA
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DESPACHO - DL Nº 754/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/10/2021, às 12:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 754 e o 

código CRC 1C6E3C5C2F5B6BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 606/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 584/2021

 

Projeto de Lei nº 584/2021

 

Autor: Deputado Plauto Miró

 

 

 

DENOMINA PREFEITO PEDRO WOSGRAU FILHO O VIADUTO SITUADO NA 
RODOVIA PR-151-KM 318 LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA.

 

 

EMENTA: DENOMINA PREFEITO PEDRO WOSGRAU FILHO O VIADUTO 
SITUADO NA RODOVIA PR-151-KM 318, LOCALIZADO EM PONTA 
GROSSA.

 PARECER DO DER INFORMANDO QUE O VIADUTO EM QUESTÃO NÃO 
POSSUI DENOMINAÇÃO. ARTS. 25, §1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ART. 11 E 238 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. ART. 1º DA 
LEI ESTADUAL Nº 8.761, DE 02 DE MAIO DE 1988. 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. APROVAÇÃO. PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Plauto Miró  visa denominar de Prefeito Pedro Wosgrau Filho o 
viaduto situado na Rodovia PR-151-Km 318 localizado no Município de Ponta Grossa.

1 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
inciso I, §1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a quem caberá a iniciativa dos 
projetos. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

(...)

§1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do 
Governador, dos Tribunais, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública, terão origem na Assembleia, sob iniciativa de qualquer Deputado 
ou Comissão, exceto se for exercida a iniciativa popular.

 

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
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membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

O Projeto de Lei em questão visa denominar visa denominar de Prefeito Pedro Wosgrau Filho o viaduto situado na 
Rodovia PR-151-Km 318 localizado no Município de Ponta Grossa.

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto de lei, passa-se à análise da 
competência para legislar sobre a matéria em pauta e legalidade.

Quanto à competência em razão da matéria, o propósito do projeto de lei é denominar viaduto da PR-151 Km 318 que, 
nos termos do disposto no art. 25, §1º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, estabelece ser reservada aos Estados as 
competência que não lhes sejam vedadas, senão vejamos:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição.

 

No mesmo sentido, o disposto no art. 11 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, vejamos:

 

Art. 11. O Estado exerce em seu território toda a competência que não lhe 
seja vedada pela Constituição Federal.

 

Consigna-se, ainda, o contido no art. 238 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, que é vedada a alteração 
de nomes do patrimônio público estadual e municipal que contenha nomes de pessoas, fatos históricos ou geográficos, 
bem como atribuição de nome de pessoa viva; senão vejamos:

                       

Art. 238. É vedada a alteração de nomes dos próprios públicos estaduais e 
municipais que contenham nomes de pessoas, fatos históricos ou 
geográficos, salvo para correção ou adequação aos termos da lei; é 
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vedada também a inscrição de símbolos ou nomes de autoridades ou 
administradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de 
propriedade ou a serviço da administração pública direta, indireta ou 
fundacional do Estado, a partir da promulgação dessa Constituição , 
inclusive a atribuição de nome de pessoa viva a bem público de qualquer 
natureza, pertencente ao Estado ou ao Município. 

 

Em cumprimento a parte final do artigo acima transcrito, foi acostado, ao presente Projeto de Lei, a Certidão de Óbito 
do Sr. Pedro Wosgrau Filho, registrada no Cartório de Registro Civil e Títulos e Documentos do Município de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná. 

Ainda, nos termos da LEI ESTADUAL Nº 8.761, de 02 de maio de 1988, é vedada a alteração de nomes dos próprios 
públicos estaduais, vejamos:

 

Art. 1º. Fica vedada a alteração de nomes dos próprios públicos estaduais 
que contenham nomes de pessoas, fatos  históricos ou  geográficos, no 
Estado  do Paraná, como forma de se preservar a  memória 
tradicionalista da vida paranaense. 

 

Registra-se que o viaduto localizado na Rodovia PR-151- km 318, localizado no Município de Ponta Grossa, conforme 
decorre de diligência firmada junto ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PR, que posicionou-se favorável 
ao prosseguimento do presente Projeto de Lei.

Desta forma, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE.

 

 Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente projeto de lei, em virtude da sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  

 

4 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Curitiba, 30 de novembro de 2021.

 

 

_________________________

DEPUTADO

Relator

DEPUTADO TIÃO MEDEIROS

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 16:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 606 e o 

código CRC 1F6E3E8A3A0B1CE
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INFORMAÇÃO Nº 2275/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 584/2021, de autoria do Deputado Plauto Miró Guimarães, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de novembro de 
2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 17:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2275 e o 

código CRC 1A6A3F8D3E8E9EE
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DESPACHO - DL Nº 1458/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 18:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1458 e o 

código CRC 1D6A3B8A3E8C9FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 659/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº: 584/2021

AUTOR: DEPUTADO PLAUTO MIRÓ

 

EMENTA: DENOMINA PREFEITO PEDRO WOSGRAU FILHO O VIADUTO SITUADO NA RODOVIA PR 151 - KM 318 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.

 

I – RELATÓRIO

        O Projeto de Lei de autoria do Deputado Gugu Bueno, objetiva denominar Prefeito Pedro Wosgrau Filho o viaduto 
situado na Rodovia PR 151- KM 318, localizado no município de Ponta Grossa.

       Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

PASSA-SE À ANÁLISE.

 

II – ANÁLISE/FUNDAMENTAÇÃO

 

          O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

 

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação manifestar-se sobre proposições 
relativas a obras públicas, seu uso e gozo, interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de 
serviços públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

 

        Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras, Transportes e 
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Comunicação.

 

        Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 584/2021, verifica-se a manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

         Entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice quanto a sua 
continuidade.

 

        Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar 
nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

 

CONCLUSÃO

 

        Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras Públicas, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021.

 

Dep. Professor Lemos

RELATOR

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2021, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 659 e o 

código CRC 1F6F3D8B8C1D2FB
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INFORMAÇÃO Nº 2452/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 584/2021, de autoria do Deputado Plauto Miró Guimarães, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 6 de dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 10:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2452 e o 

código CRC 1F6A3B8C8F8E3EB
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